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O município de São Gonçalo do Rio Abaixo, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, no 

uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento 

dos interessados, que, mediante o presente edital, 

estabelece as diretrizes do processo de atendimento e 

inscrições das crianças e adolescentes na Colônia de 

Férias de janeiro de 2024,  no Parque de Exposições “Edirlei 

Márcio Moreira Lacerda”. 

 

1. DO PROGRAMA COLÔNIA DE FÉRIAS 

1.1 O Programa Colônia de Férias, oferecido pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Juventude, tem por objetivo atender as crianças e adolescentes que residam e estejam 

matriculados no município de São Gonçalo do Rio Abaixo. 

 

1.2 A Colônia de Férias  será desenvolvida no período de 29 de janeiro 2024 a 02 de fevereiro 

de 2024, nas condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

 

E D I T A L  D E  I N S C R I Ç Ã O  P A R A  

2 ª  C O L Ô N I A  D E  F É R I A S   

J A N E I R O  D E  2 0 2 4  

S Ã O  G O N Ç A L O  D O  R I O  A B A I X O  
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1.3 O atendimento no Programa Colônia de Férias será para crianças de 4 (quatro) anos a 

13 (treze) anos de idade. NASCIDOS ENTRE 02/02/2010 A 29/01/2020. 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições para a Colônia de Férias ocorrerão nos dias de 28/11/2023 a 07/12/2023, 

no horário das 07h às 19h, na sede da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Juventude, sita à Rua Henriqueta Rubim, Nº 235, Bairro Niterói. 

 

2.2 No ato da inscrição os pais e/ou responsáveis deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

I. Carteira de Identidade da Criança/adolescente (ORIGINAL) OU Certidão de 

nascimento da criança/adolescente (ORIGINAL); 

II. Cartão de vacinas apontando a regularidade das vacinas das crianças 

(ORIGINAL); 

III. Comprovante de residência atualizado (últimos três meses), em nome dos pais 

e/ou responsáveis (ATUALIZADA E ORIGINAL) OU comprovante de matrícula 

da criança/adolescente em escola da rede municipal ou estadual deste 

município; 

IV. Cópia dos documentos dos pais e/ou responsáveis (RG, CPF); 

V. Se responsável legal, a documentação expedida pelo juiz de guarda provisória 

ou definitiva (ORIGINAL); 

VI. Laudo médico para a criança/adolescente com deficiência, transtorno de 

espectro autista, altas habilidades ou superdotação, ou outra situação física ou 

cognitiva (ORIGINAL); 

VII. Diagnóstico médico para a criança/adolescente com necessidade nutricional 

específica (alergias, diabetes, intolerâncias e outras) (ORIGINAL) 

 

 

2.3 O atendimento para efetivação de inscrições para a Colônia de Férias será por ordem de 

chegada, com prioridade para idosos (acima de 65 anos), deficientes, gestantes e 

pessoas com TEA (Transtorno do Espectro Autista); 
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2.4 A efetivação da inscrição só poderá ser feita pelos pais, responsáveis legais ou por outro 

adulto, com procuração legal devidamente autenticada em cartório, específica para este 

caso; 

 

2.5 Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, 

não serão admitidas quaisquer outras inscrições. 

 

2.6 Em caso de omissão de informações ou denúncias que comprovem inverdades por parte 

dos pais ou responsáveis, a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 

cancelará a matricula e chamará a próxima criança classificada, até completar o número 

máximo de vagas. 

 

3. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

3.1 O atendimento do Projeto Colônia de Férias será ofertado para 600 (seiscentas) 

crianças/adolescentes, tendo como local de funcionamento o Parque de Exposições 

“Edirlei Marcio Moreira Lacerda”; 

 

3.2 As vagas serão preenchidas por ordem de inscrição. 

 

4. DO RESULTADO DA SELEÇÃO E DA EXCLUSÃO 

4.1 Os resultados da seleção das inscrições e o preenchimento das vagas serão divulgados 

pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, pelo site do Município de São 

Gonçalo do Rio Abaixo, www.saogoncalo.mg.gov.br, no dia 10 de janeiro de 2023. 

 

5. DA COORDENAÇÃO E HORÁRIO DE ATENDIMENTO DA COLÔNIA DE FÉRIAS 

5.1 O local de atendimento ficará sob responsabilidade dos profissionais da Secretaria de 

Esporte, Lazer e Juventude. 

 

5.2 O horário de atendimento às crianças inscritas no Programa Colônia de Férias será no 

período vespertino, das 12h30 às 17h. 

 

5.3 Será disponibilizado o transporte pela Secretaria de Educação para 

crianças/adolescentes residentes na zona rural. Os ônibus obedecerão a uma rota 

especifica, para atender a Colônia de Férias. 

http://www.saogoncalo.mg.gov.br/
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5.4 Serão servidos água, lanche da tarde e lanche na saída para todos os participantes, em 

horários pré-estabelecidos pela organização.  As restrições alimentares informadas na 

ficha de inscrição serão observadas, respeitando as limitações de cada participante. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude poderá expedir normas 

complementares, quando se fizer necessário. 

6.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Juventude, após ouvida a Procuradoria Geral do Município. 

 

 

São Gonçalo do Rio Abaixo, 28 de novembro de 2023. 
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